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Documento assinado digitalmente
 conforme MP nº 2.200-2 de 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL

OBJETO: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-
vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão ce-
lebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compar-
tilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respecti-
vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.”
...
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 

...

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identi-

-
do se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do Art. 12 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.”

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

NATUREZA DA DESPESA: 

OBJETO DA EMENDA: 

C.N.P.J.: 

VALOR TOTAL: 

VEREADOR AUTOR DA EMENDA: 

NÚMERO DA EMENDA: 

“Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei 
(Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015), a ausên-

administrador público.

...

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, 
bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos 
demais dispositivos desta Lei.”

Comissão de Seleção do Terceiro Setor

Secretária de Assistência Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL

OBJETO: 

-

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-
vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão ce-
lebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compar-
tilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respecti-
vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.”
...
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 

...

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identi-

-
do se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do Art. 12 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.”

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: -

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

NATUREZA DA DESPESA: 

OBJETO DA EMENDA: 

C.N.P.J.: 

VALOR TOTAL: -

VEREADOR AUTOR DA EMENDA: 

NÚMERO DA EMENDA: 

“Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei 
(Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015), a ausên-

administrador público.

...

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, 
bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos 
demais dispositivos desta Lei.”

Comissão de Seleção do Terceiro Setor

Secretária de Assistência Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL

OBJETO: 

-

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-
vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão ce-
lebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compar-
tilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respecti-
vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.”
...
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 

...

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identi-

-
do se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do Art. 12 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.”

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: -

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

NATUREZA DA DESPESA: 

OBJETO DA EMENDA: 

C.N.P.J.: 

VALOR TOTAL: 

VEREADOR AUTOR DA EMENDA: 

NÚMERO DA EMENDA: 

“Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei 
(Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015), a ausên-

administrador público.

...

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, 
bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos 
demais dispositivos desta Lei.”

Comissão de Seleção do Terceiro Setor

Secretária de Assistência Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
Processo 6.931/2025

RETIFICAÇÃO

-
-

; 

-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO ELETRÔNICO 28/2026
Processo 6.932/2026

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o re-
gistro de preços para contratação de empresa para prestação 
de serviços com fornecimento de máquinas, caminhões, ope-
radores e insumos, destinados à execução de serviços opera-
cionais, tais como terraplanagem, movimentação de solo, dre-
nagem, transporte de materiais, apoio a obras públicas e ati-
vidades correlatas. O edital encontra-se disponível nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.portofeliz.sp.gov.br (Portal da Trans-
parência); https://bllcompras.com (aba acesso BLL COMPRAS) e 
www.pncp.gov.br (Portal Nacional de Contratações Públicas).

A abertura será dia 08 de junho de 2026 às 09h00min. Outras 
informações poderão ser solicitadas através do link: https://portofe-
liz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Mário Aparecido Bíscaro
Secretário Municipal de Serviços Públicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000 
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

Resumo de Contrato nº 023/2026 - Ordem processual nº 030/2026
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 004/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar obra de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE PLANALTO-SP, vinculado a TRANSFERENCIA GOV 
947925/2023. CONTRATADA: FRADOSO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 
44.189.993/0001-67. VALOR: R$ 898.980,00 (oitocentos e noventa e oito mil novecentos e oitenta 
reais). VIGÊNCIA: 12/10/2026.

Planalto-SP, 13 de maio de 2026
Rosimeire Barbos Silvério

Prefeita Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO

EDITAL N° 136287/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2026

PROCESSO 687/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada pata execução de recapeamento e 
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal – Local: Rua José Maria de Figueiredo – Rio 
Grande da Serra - SP. INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/05/2026 ÀS 18:00 
HS FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/06/2026 ÀS 07:00 HS INICIO DA DISPUTA 
(ABERTO): 08/06/2026 ÀS 09:00 HS CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LOCAL: https://bnccompras.com/  O edital, anexos, demais informações, poderão ser obtidos 
no endereço eletrônico: www.riograndedaserra.sp.gov.br solicitados pelo e-mail: licitacoes@
riograndedaserra.sp.gov.br ou no Departamento de Licitações, e telefones para contato: (11) 
2770-3000.

Wanderlei Felipe da Silva Junior
Secretário Municipal de Obras e Planejamento – 15/05/2026.

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTOS - INDAIATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 - EDITAL Nº 27/2026 - PROCESSO Nº 40/2026
Objeto: Aquisição de Retroescavadeira. O Edital está disponível gratuitamente através 
dos sites: www.novobbmnet.com.br e www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será realizado 
de forma ELETRÔNICA, através do BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 
de 03 de junho de 2026, às 09h00. Maiores informações, no Setor de Procedimentos 
Licitatórios do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9435. Indaiatuba, 19 de maio de 
2026. ENGº SANDRO DE A. LOPES CORAL - Superintendente

viviane.lana
Realce


